
URA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULT 

 

Rua Frederico Josetti S/N, Bairro Beira Rio, Barra do Bugres – MT 

E-Mail: smec@barradobugres.mt.gov.br - Fone/Fax: (65) 3361-2132  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/SMEC/2017 

EDITAL Nº 001/2018 - RETIFICAÇÃO 

A Sr.ª CÉLIA APARECIDA DIAS FERREIRA LOUZADA, Secretária Municipal de 

Educação e Cultura, e o presidente da Comissão do Teste Seletivo Simplificado, Sr. JOÃO 

BOSCO FERNANDES EL HAGE, no uso de suas atribuições legais, torna público a 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº. 001/2017 REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/SMEC/2017, que passa a ter a seguinte redação: 

ONDE SE LÊ: 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.3. As inscrições somente serão realizadas pessoalmente ou por procuração pública ou 

particular no dia 08 DE JANEIRO DE 2018 no horário de 13:00 às 17:00 horas, e nos dias 09 

a 16 de JANEIRO de 2018 (dias úteis) no horário de 7:30 às 12:00 horas, no Anfiteatro da 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, situada na Praça Ângelo Masson, s/n, Centro 

devendo o candidato comparecer ao local de inscrição munido dos seguintes documentos 

(original e xerox) para todos os cargos: Documento de Identidade com foto, CPF, Comprovante 

de residência, Título de eleitor juntamente com a quitação eleitoral, Certificado de reservista 

(se do sexo masculino, exceto indígena), Carteira de Habilitação (CNH) juntamente com o 

certificado de Curso de Transporte Coletivo realizado em local credenciado (certificado feito 

via internet não serão aceitos) para o cargo de Agente Operacional, Diploma/certificado do 

nível de escolaridade pretendido ou, se for o caso, Atestado de conclusão de escolaridade, a 

qual deve vir obrigatoriamente acompanhada do histórico escolar.  

3.4. A Comissão Organizadora do Teste Seletivo analisará a documentação do candidato no ato 

da inscrição e irá deferir ou indeferir informando se o candidato está apto ou inapto, segundo 

todas as exigências deste Edital, a prosseguir com a inscrição no processo seletivo. 

3.8. No ato da inscrição para o teste seletivo será cobrado à taxa de: 

 R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de nível superior (professor). 

R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de nível médio completo. 

R$ 20,00 (vinte reais) para os cargos de nível fundamental completo. 

3.12. Todas as inscrições somente serão homologadas após a comprovação do pagamento da 

taxa de inscrição, que deverá ser efetuada, obrigatoriamente, por intermédio de uma Guia de 

Pagamento, obtido no departamento de tributação, no ato da inscrição, pagável em qualquer 
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agência bancária, até a data do seu vencimento, salvo nos casos deferidos de isenção de 

pagamento. 

3.13. Não será efetivada a inscrição de candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de 

inscrição por meio de depósito, DOCs (operação bancária), transferência ou similar. 

3.14. A guia de pagamento emitida no ato da inscrição, deverá ser paga obrigatoriamente até às 

23:59 horas do último dia do período de inscrições, dia 16 DE JANEIRO DE 2018. 

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.2 Para ter direito à isenção da taxa de inscrição o candidato deverá: 

 b) Protocolar a solicitação de isenção taxa de inscrição no ato da inscrição, SOMENTE, nos 

dias 08 DE JANEIRO DE 2018, de 13:00 às 17:00 horas e 09 DE JANEIRO DE 2018, de 

07:00 às 13:00 horas no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, situado na 

Praça Ângelo Masson, s/n, Centro, mediante apresentação da documentação comprobatória 

referente ao Anexo VIII. 

4.5 Os documentos serão conferidos pela Comissão Organizadora do Teste Seletivo e a relação 

das inscrições isentas de pagamento será publicada no dia 10 de JANEIRO de 2018 em 

órgão de imprensa oficial do município, no site www.barradobugres.mt.gov.br e 

www.diariomunicipal.com.br, e afixada no mural da Secretaria Municipal de Educação e da 

Prefeitura Municipal.  

4.6 O candidato cujo pedido de isenção de taxa for indeferido poderá interpor recurso no dia 11 

DE JANEIRO DE 2018, mediante o formulário para interposição de recursos, ANEXO X, 

que deverá ser protocolado no endereço contido no item 4.2, alínea b. 

4.7 Caso o candidato tenha a solicitação indeferida, deverá efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição até o dia 16 de JANEIRO de 2018. Se assim não proceda, estará automaticamente 

excluído deste processo seletivo simplificado. 

5. DAS INSCRIÇÕES PARA PNE: 

5.3. O candidato PNE deverá apresentar no ato da inscrição, Laudo médico original ou cópia 

autenticada expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses da data do término das inscrições, 

atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – CID, bem 

como a provável causa da deficiência; 

6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO E LOCAL DE PROVA: 
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6.1 O candidato deverá acessar o site www.barradobugres.mt.gov.br, a partir do DIA 18 DE 

JANEIRO DE 2018, para consultar a confirmação de sua inscrição mediante a publicação 

do Edital de inscrições deferidas e indeferidas.  

6.2 O candidato cuja inscrição for indeferida deverá interpor recurso no dia 19 DE JANEIRO 

DE 2018, impreterivelmente, mediante o formulário para interposição de recurso, que deverá 

ser protocolado no Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Frederico Josetti, s/n, 

bairro Beira Rio.  

6.3 Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que:   

c) efetuar o pagamento do DAM após o prazo estabelecido.  

6.4 Os locais e horários de prova serão divulgados no site www.barradobugres.mt.gov.br e 

www.diariomunicipal.org/mt/amm/ a partir do dia 23 de JANEIRO de 2018. 

8. DO PROCESSO SELETIVO 

8.1.  Das Provas  

8.1.1. PARA OS CARGOS DE PROFESSOR: a seleção de que trata este Edital compreenderá 

exame intelectual, para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de PROVA 

DISCURSIVA, em caráter classificatório e eliminatório, com base nos conteúdos programáticos 

constantes do ANEXO II deste edital. E PROVA DE TÍTULO, em caráter somatório e 

classificatório, de acordo com o cargo/função, a ser realizada no ato da inscrição, de posse dos 

documentos originais e cópias, cuja ficha para pontuação está constante no ANEXO IV. 

8.1.4. O local de provas estará disponível no dia 23 DE JANEIRO DE 2018. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RECURSOS: 

10.10. O edital preliminar com o resultado da prova discursiva, análise de títulos e classificação 

serão divulgados no dia 31 DE JANEIRO DE 2018 no site www.barradobugres.mt.gov.br e no 

mural da Secretaria Municipal de Educação. 

10.11 O candidato poderá interpor recurso ao edital preliminar da classificação na data de 01 

DE FEVEREIRO DE 2018, mediante o formulário para interposição de recurso, do ANEXO 

X, que deverá ser protocolado no endereço contido no item 6.2 deste edital. 

10.12 O resultado do julgamento dos recursos do subitem 10.11 será divulgado no dia 02 DE 

FEVEREIRO DE 2018 no site www.barradobugres.mt.gov.br e no mural da Secretaria 

Municipal de Educação. 

10.13 O edital com o resultado final das provas e classificação definitiva será divulgado no dia 
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05 DE FEVEREIRO DE 2018, no site da Prefeitura Municipal e no jornal oficial dos 

municípios mato-grossense de ampla circulação e fixado no mural da Secretaria Municipal de 

Educação e Prefeitura Municipal. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Cópias: 

I. CPF, RG, Título de Eleitor, Certificado de reservista para o sexo masculino; 

II. Certidão de Casamento; 

III. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

IV. Comprovante de escolaridade para o cargo que se habilitou; 

V. Cartão de vacina de filhos menores de 14 anos; 

c) Declaração contendo: Endereço residencial; Telefone; n.º de conta salário Op. 037, da 

Caixa Econômica Federal e nº CTPS, série e data de expedição e n.º do PIS/PASEP; 

d) Comprovante de quitação eleitoral; 

e) Declaração de não acúmulo de cargo público (Anexo IV); 

f) Carteira de Saúde (Nutrição Escolar/Merendeira) com validade atualizada. 

ANEXO I 

Processo Seletivo Simplificado 001/SMEC/2017 

DEMONSTRATIVO DO CARGO, VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REQUISITOS. 

Nº de 

vagas 

N° de 

vagas 

PNE 

Cargo Vencimento 

Carga 

horária 

semanal 

Escolaridade Local  

1 - 

Técnico em 

Desenvolvim

ento Infantil 

R$ 1.797,01 Até 30h Ensino Médio 
Escola São Benedito -

Comunidade Queimado 

2 - 

Técnico em 

Desenvolvim

ento Infantil 

R$ 1.797,01 Até 30h Ensino Médio 

Escola Raimunda Leão – 

Nova Fernandópolis 

(ônibus e sala de aula) 

1 - 

Técnico em 

Desenvolvim

ento Infantil 

R$ 1.797,01 Até 30h Ensino Médio Escola Maria Lila - Assari 
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1 - 

Técnico em 

Multimeios 

Didático  

R$ 1.797,01 Até 30h Ensino Médio 

Escola Raimunda Leão – 

Nova Fernandópolis 

(ônibus e sala de aula) 

 

ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA DISCURSIVA – PROFESSOR  

 

Professor Pedagogia- Educação Infantil e Anos Iniciais: 1. Fundamentos da Educação; 2. 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; 3. Didática e organização do ensino; 4. 

Avaliação da aprendizagem; 5. Cuidar e Educar na Educação Infantil; 6. Desenvolvimento motor, 

cognitivo e psicossocial; 6. Aprendizagem por meio de atividades lúdicas; 7.  Sequências didáticas. 

8. Ensino e aprendizagem por meio de projetos; 9. Princípios que fundamentam a prática na 

educação infantil: pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos da infância e relação creche 

família; 10. As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; 11. 

Políticas Públicas Educacionais; 12. Organização do Trabalho Pedagógico e Modalidades 

Organizativas. 

 

                                                                             ANEXO V 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CERTAME 

ESPECIFICAÇÃO DATAS 

Interposição de recurso do edital 04/01/2018 

Publicação do resultado de interposição de recurso do edital 05/01/2018 

Período de Inscrição 08 a 16/01/2018 

  Prazo para requerimento de isenção da taxa de inscrição  08 e 09/01/2018 

  Publicação do deferimento das inscrições isentas de pagamento 10/01/2018 

  Interposição de recurso contra deferimento de isenção da taxa de 

inscrição 

11/01/2018 

 Último prazo para pagamento da taxa de inscrição 16/01/2018 

Publicação do Edital de Inscrições Deferidas e Indeferidas;  18/01/2018 

Interposição de recursos das inscrições  19/01/2018 

Publicação do resultado de interposição de recursos  22/01/2018 
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Edital de Homologação das inscrições  22/01/2018 

Publicação do Local e Horário das Provas 23/01/2018 

Realização das Provas 28/01/2018 

Divulgação do Gabarito/Prova Objetiva 28/01/2018 

Interposição de recursos da Prova Objetiva 29/01/2018 

Publicação da análise de recursos e gabarito oficial 30/01/2018 

Edital Preliminar com ao resultado da Prova Escrita, análise dos 

Títulos e classificação 

31/01/2018 

Interposição de Recursos referente ao edital Preliminar de 

classificação  

01/02/2018 

Publicação da análise de recursos do edital preliminar de 

classificação 

02/02/2018 

Publicação do Edital do resultado definitivo das Provas 07/02/2018 

Publicação da Homologação do Processo Seletivo 

Simplificado 

12/02/2018 

Atribuição da Carga Horária/ Jornada de Trabalho 26/02/2018 

 

LEIA-SE: 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.3. As inscrições serão realizadas de 11 DE JANEIRO DE 2018 a 19 de JANEIRO de 2018, 

online (pelo site www.barradobugres.mt.gov.br) ou presencialmente (caso não tenha acesso a 

internet), no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, situada na Praça 

Ângelo Masson, s/n, Centro, de 7:30 às 12:00 horas devendo o candidato comparecer ao local 

de inscrição munido dos seguintes documentos (original) para todos os cargos: Documento de 

Identidade com foto, CPF, Comprovante de residência, Título de eleitor juntamente com a 

quitação eleitoral, Certificado de reservista (se do sexo masculino, exceto indígena), Carteira de 

Habilitação (CNH) juntamente com o certificado de Curso de Transporte Coletivo realizado em 

local credenciado (certificado feito via internet não serão aceitos) para o cargo de Agente 

Operacional, Diploma/certificado do nível de escolaridade pretendido ou, se for o caso, 

Atestado de conclusão de escolaridade, a qual deve vir obrigatoriamente acompanhada do 

histórico escolar.  
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3.4. A Comissão Organizadora do Teste Seletivo analisará a documentação do candidato no ato 

da inscrição e irá deferir ou indeferir informando se o candidato está apto ou inapto, segundo 

todas as exigências deste Edital, a prosseguir com a inscrição no processo seletivo. 

3.8. Para o processo seletivo será cobrado à taxa de: 

 R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de nível superior (professor). 

R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de nível médio completo. 

R$ 20,00 (vinte reais) para os cargos de nível fundamental completo. 

3.12. Todas as inscrições somente serão homologadas após a comprovação do pagamento da 

taxa de inscrição, que deverá ser efetuada, OBRIGATORIAMENTE, por DEPÓSITO 

IDENTIFICADO, a ser realizado somente no Banco do Brasil na seguinte conta bancária: 

Agência: 0832-X, Conta Corrente: 19.464-6, Depositário: Prefeitura Municipal de Barra 

do Bugres – MT  até o dia 19 DE JANEIRO DE 2018, salvo nos casos deferidos de isenção 

de pagamento. 

3.13. Não será efetivada a inscrição de candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de 

inscrição por meio de depósito, DOCs (operação bancária), transferência ou similar. 

3.14. O comprovante do depósito deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Educação, 

obrigatoriamente até o dia 19 DE JANEIRO DE 2018, das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 

17:00 horas. 

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.2 Para ter direito à isenção da taxa de inscrição o candidato deverá: 

 b) Protocolar a solicitação de isenção da taxa de inscrição SOMENTE nos dias 11 E 12 DE 

JANEIRO DE 2018, das 07:30 às 10:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas no Anfiteatro da 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, situado na Praça Ângelo Masson, s/n, Centro, 

mediante apresentação do comprovante de inscrição e a documentação comprobatória referente 

ao item 4.3 do Edital nº 001/2017. 

4.5 Os documentos serão conferidos pela Comissão Organizadora do Teste Seletivo e a relação 

das inscrições isentas de pagamento serão publicadas no dia 15 de JANEIRO de 2018 em 

órgão de imprensa oficial do município, no site www.barradobugres.mt.gov.br  e afixada no 

mural da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura Municipal.  

4.6 O candidato cujo pedido de isenção de taxa for indeferido poderá interpor recurso no dia 16 

DE JANEIRO DE 2018, mediante o formulário para interposição de recursos, ANEXO X, 
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que deverá ser protocolado no endereço contido no item 4.2, alínea b. 

4.7 Caso o candidato tenha a solicitação indeferida, deverá efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição até o dia 19 de JANEIRO de 2018. Se assim não proceda, estará automaticamente 

excluído deste processo seletivo simplificado. 

5. DAS INSCRIÇÕES PARA PNE: 

5.4. O candidato PNE deverá apresentar no ato da atribuição, Laudo médico original ou cópia 

autenticada expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses da data do término das inscrições, 

atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – CID, bem 

como a provável causa da deficiência; 

6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO E LOCAL DE PROVA: 

6.1 O candidato deverá acessar o site www.barradobugres.mt.gov.br, a partir do DIA 22 DE 

JANEIRO DE 2018, para consultar a confirmação de sua inscrição mediante a publicação do 

Edital de inscrições deferidas e indeferidas.  

6.2 O candidato cuja inscrição for indeferida deverá interpor recurso no dia 23 DE JANEIRO 

DE 2018, impreterivelmente, mediante o formulário para interposição de recurso, que deverá ser 

protocolado no Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Frederico Josetti, s/n, bairro 

Beira Rio.  

6.3 Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que:  

c) realizar o depósito identificado após o prazo estabelecido.  

6.4 Os locais e horários de prova serão divulgados no site www.barradobugres.mt.gov.br e 

www.diariomunicipal.org/mt/amm/ a partir do dia 26 de JANEIRO de 2018. 

8. DO PROCESSO SELETIVO 

8.1 Das Provas  

8.1.1 PARA OS CARGOS DE PROFESSOR: a seleção de que trata este Edital compreenderá 

exame intelectual, para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de PROVA 

DISCURSIVA, em caráter classificatório e eliminatório, com base nos conteúdos programáticos 

constantes do ANEXO II deste edital. E PROVA DE TÍTULO, em caráter somatório e 

classificatório, de acordo com o cargo/função, a ser realizada no DIA 01 DE FEVEREIRO DE 

2018, SOMENTE para os aprovados e classificados na prova discursiva, os quais deverão 

apresentar os certificados originais e cópias, cuja ficha para pontuação está constante no 
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ANEXO IV. 

8.1.4 O local de provas e ensalamento estará disponível no dia 26 DE JANEIRO DE 2018. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RECURSOS: 

10.10. O edital preliminar com o resultado da prova discursiva e sua respectiva classificação 

será divulgado no dia 31 DE JANEIRO DE 2018 no site www.barradobugres.mt.gov.br e no 

mural da Secretaria Municipal de Educação e a realização da contagem de títulos será realizada 

no dia 01 DE FEVEREIRO DE 2018, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, cujo 

resultado da contagem será divulgado no dia 02 DE FEVEREIRO DE 2018. 

10.11 O candidato poderá interpor recurso ao edital preliminar da classificação na data de 01 

DE FEVEREIRO DE 2018, mediante o formulário para interposição de recurso, do ANEXO 

X, que deverá ser protocolado no endereço contido no item 6.2 deste edital. 

10.12 O resultado do julgamento dos recursos do subitem 10.11 será divulgado no dia 02 DE 

FEVEREIRO DE 2018 no site www.barradobugres.mt.gov.br e no mural da Secretaria 

Municipal de Educação. 

10.13 O edital com o resultado preliminar da classificação será divulgado no dia 05 DE 

FEVEREIRO DE 2018, no site da Prefeitura Municipal e no jornal oficial dos municípios 

mato-grossense de ampla circulação e fixado no mural da Secretaria Municipal de Educação e 

Prefeitura Municipal. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Cópias: 

I. CPF, RG, Título de Eleitor, Certificado de reservista para o sexo masculino; 

II. Certidão de Casamento; 

III. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

IV. Comprovante de escolaridade para o cargo que se habilitou; 

V. Cartão de vacina de filhos menores de 14 anos; 

VI. Declaração contendo: Endereço residencial; Telefone; n.º de conta salário Op. 037, da 

Caixa Econômica Federal e nº CTPS, série e data de expedição e n.º do PIS/PASEP; 

VII. Comprovante de quitação eleitoral; 

VIII. Declaração de não acúmulo de cargo público (Anexo IV); 

IX. Carteira de Saúde com validade atualizada (cargo de Nutrição 
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Escolar/Merendeira). 

X. Carteira Nacional de Habilitação categoria D e certificado de curso de transporte coletivo 

realizado em local credenciado (cargo de agente operacional) 

XI. Laudo médico original ou cópia autenticada expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 

da data do término das inscrições atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde – CID, bem como a provável causa da deficiência (para o 

candidato PNE). 

ANEXO I 

Processo Seletivo Simplificado 001/SMEC/2017 

DEMONSTRATIVO DO CARGO, VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REQUISITOS. 

Nº de 

vagas 

N° de 

vagas 

PNE 

Cargo Vencimento 

Carga 

horária 

semanal 

Escolaridade Local  

1 - 

Técnico em 

Desenvolvim

ento Infantil 

R$ 1.347,76 Até 30h Ensino Médio 
Escola São Benedito –

Comunidade Queimado 

2 - 

Técnico em 

Desenvolvim

ento Infantil 

R$ 1.347,76 Até 30h Ensino Médio 

Escola Raimunda Leão – 

Nova Fernandópolis 

(ônibus e sala de aula) 

1 - 

Técnico em 

Desenvolvim

ento Infantil 

R$ 1.347,76 Até 30h Ensino Médio Escola Maria Lila – Assari 

1 - 

Técnico em 

Multimeios 

Didático  

R$ 1.347,76 Até 30h Ensino Médio 

Escola Raimunda Leão – 

Nova Fernandópolis 

(ônibus e sala de aula) 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:smec@barradobugres.mt.gov.br


URA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULT 

 

Rua Frederico Josetti S/N, Bairro Beira Rio, Barra do Bugres – MT 

E-Mail: smec@barradobugres.mt.gov.br - Fone/Fax: (65) 3361-2132  

ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA DISCURSIVA – PROFESSOR  

 

Professor Pedagogia- Educação Infantil e Anos Iniciais: 1. Fundamentos da Educação; 2. 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; 3. Didática e organização do ensino; 4. 

Avaliação da aprendizagem; 5. Cuidar e Educar na Educação Infantil; 6. Desenvolvimento motor, 

cognitivo e psicossocial; 7. Aprendizagem por meio de atividades lúdicas; 8.  Sequências didáticas. 

9. Ensino e aprendizagem por meio de projetos; 10. Princípios que fundamentam a prática na 

educação infantil: pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos da infância e relação creche 

família; 11. As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; 12. 

Políticas Públicas Educacionais; 13. Organização do Trabalho Pedagógico e Modalidades 

Organizativas. 

 

                                                                             ANEXO XI 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CERTAME 

ESPECIFICAÇÃO DATAS 

Interposição de recurso do edital 04/01/2018 

Publicação do resultado de interposição de recurso do edital 05/01/2018 

Período de Inscrição 11 a 19/01/2018 

  Prazo para requerimento de isenção da taxa de inscrição  11 e 12/01/2018 

  Publicação do deferimento das inscrições isentas de pagamento 15/01/2018 

  Interposição de recurso contra deferimento de isenção da taxa de 

inscrição 

16/01/2018 

Resultado da interposição de recursos contra deferimento de isenção 

da taxa de inscrição 

17/01/2018 

 Último prazo para pagamento da taxa de inscrição e apresentação do 

comprovante de depósito 

19/01/2018 

Publicação do Edital de Inscrições Deferidas e Indeferidas;  22/01/2018 

Interposição de recursos das inscrições  23/01/2018 

Publicação do resultado de interposição de recursos  24/01/2018 

Edital de Homologação das inscrições  25/01/2018 

Publicação do Local, Horário das Provas e Ensalamento 26/01/2018 

Realização das Provas 28/01/2018 
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Divulgação do Gabarito/Prova Objetiva 28/01/2018 

Interposição de recursos do gabarito da Prova Objetiva 29/01/2018 

Publicação da análise de recursos e gabarito oficial 30/01/2018 

Edital Preliminar com ao resultado da Prova Discursiva e respectiva 

classificação preliminar 

31/01/2018 

Realização da contagem de títulos 01/02/2018 

Resultado preliminar da contagem de títulos 02/02/2018 

Publicação do resultado preliminar de classificação geral 05/02/2018 

Interposição de Recurso referente ao edital do resultado 

preliminar de classificação geral 

06/02/2018 

Resultado da análise de recurso 07/02/2018 

Publicação do Edital do resultado definitivo das Provas 09/02/2018 

Publicação da Homologação do Processo Seletivo 

Simplificado 

12/02/2018 

Atribuição da Carga Horária/ Jornada de Trabalho 26/02/2018 

 

Barra do Bugres, 08 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

CELIA APARECIDA DIAS FERREIRA LOUZADA 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Portaria nº 009/2017 

 

 

 

 

JOÃO BOSCO FERNANDES EL HAGE 

Presidente da Comissão de Teste Seletivo da SMEC 

Portaria Interna nº 025/2017 
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